
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

PORTARIA Nº 435/2020 - PROPG (11.01.06) 

 23006.002264/2020-03Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 07 de abril de 2020.

Define prorrogação de prazos para integralização
dos cursos de Pós-Graduação stricto sensu da UFABC

em virtude da suspensão de atividades devido à
pandemia do COVID-19.

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ABC (UFABC), nomeado pela Portaria UFABC nº 173, de 22 de março de 2018, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), Seção 2, página 14, de 23 de março de 2018, no uso de suas atribuições
legais e considerando:

O regimento da Pós-graduação s stricto ensu da UFABC;
A Nota 034/2016 emitida pela Procuradoria Federal junto à UFABC;
A Portaria CAPES Nº 36/2020;
A da pandemia do COVID-19.Portaria da Reitoria que prorroga a suspensão de atividades em virtude 

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 90 noventa o prazo de integralização dos cursos de Mestrado e Doutorado. ( ) dias 

Parágrafo único: A prorrogação de 90 noventa ( ) dias será lançada automaticamente no registro dos
encontravam, na data do início da suspensão das atividadesdiscentes que se 

acadêmico-administrativas da UFABC, ou . com status de  ativo  trancado

Art. 2º Os prazos acima poderão ser estendidos caso a suspensão das atividades se mantenha para
além de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria não dispõe sobre a extensão do número de parcelas de bolsas para discentes
bolsistas.

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da UFABC.
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